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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhores vereadores,

Senhoras vereadoras

Submeto à apreciação dos nobres pares, o incluso projeto de lei, que autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Programa de Saúde Auditiva “Novo Som” para crianças no município de Garça, bem como obriga as unidades hospitalares a realizar o procedimento clínico de triagem auditiva, e dá outras providências.

A seguir, apresento minhas justificativas ao projeto.

A audição é fundamental para a aquisição e o desenvolvimento da fala e da linguagem. Estudos recentes comprovam que a detecção de alterações auditivas e a intervenção iniciada até os 6 (seis) meses de idade garantem à criança o desenvolvimento da compreensão e da expressão da linguagem, bem como o seu desenvolvimento social. A realização da triagem auditiva neonatal de rotina é a única estratégia capaz de detectar precocemente perdas auditivas que irão interferir na qualidade de vida do indivíduo.

Este projeto tem o intuito de atrair para referido exame atenção especial do Poder Público. Isso porque, no Brasil, a identificação e o diagnóstico das perdas auditivas ainda é feito tardiamente, por volta dos 4 anos de idade.

Assim, urge que os hospitais e instituições congêneres municipais, estejam obrigados à realização desse exame, que se faz tão importante para o desenvolvimento do indivíduo e mostra-se ideal para aplicação no sistema de saúde, já que é reconhecido pelo baixo custo e pela simplicidade de aplicação.

No entanto, cabe salientar que o sucesso da implantação de um programa de identificação da surdez depende do compromisso e do apoio de todos os profissionais da área da saúde e de uma comunidade informada sobre a importância da audição no desenvolvimento global infantil.

Diante da relevância do tema, e de tratar-se de matéria de grande relevância para a saúde pública local, minha expectação não poderia ser outra, senão a de que o mesmo receba a aprovação nos nobres e sensíveis colegas de Edilidade.
S. Sessões, 27 de abril de 2009.
Adamir Maurício de Barros

VEREADOR

PROJETO DE LEI N.º CM 36/2009
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR O PROGRAMA DE SAÚDE AUDITIVA PARA CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE GARÇA, OBRIGA AS UNIDADES HOSPITALARES A REALIZAR O PROCEDIMENTO CLÍNICO DE TRIAGEM AUDITIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º – Fica autorizado o Executivo Municipal a implantar o Programa de Saúde Auditiva “Novo Som”.
§ 1º - O projeto tem caráter normativo, educativo e profilático. Normativamente, prevendo obrigações para instituições hospitalares e congêneres no que diz respeito à triagem auditiva neonatal, bem como desenvolvendo ações de promoção e recuperação da saúde auditiva das crianças no âmbito do município de Garça.
§ 2º - As unidades hospitalares e congêneres existentes no Município ficam, nos termos desta Lei, obrigadas a realizar triagem auditiva neonatal em todos os recém nascidos.
Art. 2º – São atribuições do programa de Saúde auditiva:
I – garantir ações educativas em saúde auditiva, dirigidas para profissionais da saúde, educadores, pais, responsáveis e crianças, principalmente sobre questão de promoção, prevenção e conservação da audição.

II – garantir ações de identificação de perdas auditivas, por meio de triagens em berçários, em especial de alto risco, unidades de saúde, creches e escolas.

III – garantir diagnóstico médico de avaliações audiológica, incluindo indicação e adaptação de aparelho de amplificação sonora e individual.

IV – garantir terapia fonoaudiológica para as pessoas que necessitarem;
V – assegurar pela Prefeitura a assistência integral em unidades de atendimento ambulatorial, dotadas dos recursos humanos, físicos e tecnológicos necessários para o atendimento de boa qualidade;

VI – garantir a formação e a capacitação dos profissionais de saúde que atuem no programa;

VII – garantir a integração das crianças com alteração auditiva e dos seus pais ou responsáveis nos mais diversos ambientes, evitando situações de discriminação e segregação.
Art. 3º - Para implementar o programa instituído por esta Lei, o Poder Executivo, buscará a ação integrada das secretarias municipais, cujas competências estejam afetadas ao programa, bem como garantirá a participação de técnicos dos Conselhos Regionais, das Associações e de Instituições de Ensino das áreas relacionadas, na definição das normas de execução deste programa.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 90 dias após sua publicação.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 27 de abril de 2009.
ADAMIR MAURÍCIO DE BARROS

VEREADOR
